
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio Gabinete: 402/2002 
Serviço: Gabinete do Prefeito 
Ref: Projeto de Lei ( envia) 
Em 03/12/2002 

Ementa: Abertura de Crédito Suplementar às diversas unidades administrativas — 
R$ 584.350,00 

Ex.mo. Sr. Vereador José Jarbas Ramos 
MD Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação deste Egrégio Plenário o incluso projeto de 
Lei onde se pretende relocar recursos do orçamento vigente, adequando a peça 
orçamentária às necessidades prioritárias da administração municipal, reforçando 
determinadas dotações que se esgotaram ao longo do ano, em especial para 
pagamento de despesas de pessoal e encargos patronais, para fazer face às despesas 
com folha de pagamento de 13 Salário, Férias de professores e salários do mês em 
Curso. 

Para tal, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial de 
dotações em programas de governo cujas metas já foram alcançadas. 

Assim, esperamos que esta Edilidade, compreendendo a dinâmica da 
administração de recursos financeiros, possa contribuir com a continuidade dos 
nossos objetivos, aprovando a presente proposição, de maneira que possamos honrar 
os compromissos da administração municipal, especialmente para com os nossos 
dedicados servidores. 

Cordiais Saudações, 

/Á&A&á&l eto 
Prefeito Municipal 
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;_,x“gkREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA o - CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS E 
JETO DE LEINº 759C 12002 

JTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS 
SECRETARIAS ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir Crédito Suplementar as 
Secretarias Municipais abaixo no valor de R$ 584.350,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil 
trezentos e cinquenta reais), observando as disposições inseridas nos artigos 43, parágrafo 
3º da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso V da Constituição Federal, para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

0203 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Manutenção das Atividades da Procuradoria 
02.062.0403.2.004-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.......... 8.600,00 

0204 — SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO 
Manutenção das Atividades da Administração Municipal 
04.122.0401.2.006-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil........ 62.000,00 
04.122.0401.2.006-319013-10-Obrigações Patronais....icic o 38.000,00 
Despesas com Inativos e Pensionistas 
28.272.0000.0.002-319001-10-Aposentadoria e REfOrmMas ..c 300,00 

0205 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
04.122.0409.2.017-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil...... 130.000,00 

0207 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção do Subsídios de Agentes Políticos 
10.122.1000.2.001-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.......... 1.700,00 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
10.122.1000.2.039-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.......... 9.500,00 

020701 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manutenção dos Serviços Médicos e Odontológicos 
10.122.1003.2.034-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil...... 100.000,00 10.122.1003.2.034-319013-10-Obrigações Patronais......llli s. 10.000,00 Programa Saúde da Família 
10.301.1001.2.036-319011-PSF-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil....... 5.000,00 

0208 — SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Manutenção do Subsídios de Agentes Políticos 
08.122.0801.2.001-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil............. 500,00 Manutenção das Atividades da Secretaria 
08.122.0801.2.043-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.......... 4.700,00 

0209 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Manutenção do Subsídios de Agentes Políticos 
12.122.1200.2.001-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.......... 1.350,00 Manutenção dos Recursos do FUNDEF - Ensino Regular — 41 E MARIANA 12.361.1202.2.081-319011-FUNDEF-Venc. e Vantageins Fixdsá Pdssóal e Mêo 9bó do 12.361.1202.2.081-319013-FUNDEF-Obrigações Patronaiã.q.g.'ª.'x.]é.Q.Xt."..',Í...'.:Ã.?..'ÉI.".F.T'.ÉXÉââO,OO 
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

020901 - ENSINO FUNDAMENTAL RECURSO PRÓPRIO 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
12.361.1202.2.046-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil........ 32.000,00 

0210 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

Manutenção do Subsídios de Agentes Políticos 
04.122.0401.2.089-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.......... 2./00,00 
TOTAÉE CERAL o tBi SSS bA a EE RSA d REE T dáoaaaadado S 584.350,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 

da anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo: 

0202 - GABINETE DO PREFEITO 
Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
0A AnA 040 2002238 90A OEDIANSIS) passssemPo6ôPDa-Da : PacA sa oóc a ddA LTA bc 430,00 

04.122.0401.2.002-339030-10-Material de CONSUMO....iii 500,00 

Serviços de Comunicação Social 
04.122.0401.2.003-339030-10-Material de CONSUMO.....iie 767,00 

0203 — PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Manutenção das Atividades da Procuradoria 
02.062.0403.2.004-339014-10-Diárias....liccc e 425,00 

0204 — SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO 

Manutenção do Convênio com a Polícia Militar 
04.122.0401.0.003-339030-10-Material de CONSUMO.... .. 1.000,00 

Manutenção das Atividades da Administração Municipal 

04.122.0401.2.006-339014-10-Diárias....lllliicc ee 337,00 
04.122.0401.2.006-339030-10-Material de CONSUMO.....iii 485,00 
04.122.0401.2.006-449052-10-Equipamento e Material Permanente.......lllllllllianoo 112,00 

Manutenção e Conservação de Prédios Públicos 

04.122.0401.2.010-339030-10-Material de CONSUMO..... ii o 1.600,00 
04.122.0401.2.010-449052-10-Equipamento e Material Permanente......llllliiooo 74,00 

Incentivo e Apoio à Agropecuária 

04.122.0401.2.015-339030-10-Material de CONSUMO.... i 102,00 

04.122.0401.2.015-339036-10-Outros Serviços de Terceiros — Pes. FÍSICa....io. 125,00 

04.122.0401.2.015-449051-10-Obras e Instalações......lllliie 27,00 

Proteção ao Meio Ambiente 
04.122.0407.2.072-339039-10-Outros Serviços de Terceiros — Pes. Jurídica............. 2.150,00 
Manutenção e Conservação de Repetidores de TV 
04./22.0401.2.013-449052-10-Equipamento e Material Permanente......llllllloo 2.000,00 
Instalação e Manutenção da Guarda Municipal 

06.181.0602.2.086-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil ....... 30.000,00 

06.181.0602.2.086-319013-10-Obrigações Patronais ..c 10.000,00 

Despesas com Inativos e Pensionistas 

28.272.0000.0.002-319003-10-PensõesS...... ii 300,00 
Transferência a AMAPI 

28.845.0000.0.019-335041-10-Contribuições ...l 3.000,00 

0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
Manutenção das Atividades da Secretaria 

04.122.0409.2.017-339030-10-Material de Consumo.......u4gA. m..f...i..'.?..x!.._Í'..Ã.'.âª'ôh 
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CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Segurança no Tráfego Urbano 
15.451.1501.2.028-339030-10-Material de CONSUMO......ic 2.000,00 
Construção e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 
15.452.1501.1.005-449051-10-Obras e Instalações.....iiliiice a 9.000,00 

Manutenção do Serviço de Limpeza Pública 
04.452.1502.2.020-339036-10-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............ 12.600,00 

0206 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Manutenção das Atividades da Secretaria 
04.123.0405.2.029-339030-10-Material de CONSUMO..... iic 57,00 
04.123.0405.2.029-339014-10-Diárias.... lllc 500,00 
04.123.0405.2.029-339039-10- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......... 7.000,00 

020601 — DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE 
Manutenção das Atividades da Diretoria de Contabilidade 

04.123.0401.2.031-339030-10-Material de CONSUMO ...l aa 376,00 

020602 — DIRETORIA DO TESOURO 

Manutenção das Atividades da Tesouraria 

04.123.0401.2.032-339030-10-Material de CONSUMO .... iii 217,00 

0207 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção das Atividades da Secretaria 

10.122.1000.2.039-339014-10-DIárias.....llllllcc een 500,00 

020701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa de Combate à Carência Nutricional - PCCN 
10.122.1003.2.077-339039-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica............. 500,00 

Manutenção dos Serviços Médicos e Odontológicos 

10.122.1003.2.034-339039-10- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica....... 16.000,00 

10.122.1003.2.034-339030-10-Material de CONSUMO..... ii 5.000,00 
Programa Saúde da Família 

10.301.1001.0.018-339030-10-Material de CONSUMO...... 10.000,00 
Manutenção das Atividades com a Vigilância Sanitária 

10.304.1003.2.041-339030-10-Material de CONSUMO..... . 500,00 

10.304.1003.2.041-339036-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física............. 1.500,00 
10.304.1003.2.041-449052-10-Equipamento e Material Permanente.......llllll o 500,00 
Manutenção dos Serviços de Vigilância Epidemiológica 

10.305.1003.2.035-339030-10-Material de CONSUMO.. ... 500,00 

10.305.1003.2.035-339039-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.......... 3./64,00 

0209 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Manutenção dos Recursos do FUNDEF - Ensino Regular 

12.361.1202.2.081-319004-FUNDEF-Contratação p/Tempo Determinado............. 105.000,00 
12.361.1202.2.081-339030-FUNDEF-Material de CONSUMO ...l 10.750,00 
12.361.1202.2.081-339039-FUNDEF-Outros Servs. de Terceiros- Pes.Jurídica....... 32.000,00 
12.361.1202.2.081-449051-FUNDEF-Obras e Instalações.....llcccc o 69.868,00 
12.361.1202.2.081-449052-FUNDEF-Equipamento e Material Permanente............. 10.778,00 
Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 

12.361.1211.2.050-339036-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física............. 4.3/0,00 
Manutenção do Transporte Escolar Recurso FUNDEF 

12.361.1211.2.083-339030-FUNDEF-Material de CONSUMO ... 1.288,00 
12.361.1211.2.083-339036-FUNDEF-Outros Servs. de Terceiros- Pes. Física ....... .31./95,00 

12.361.1211.2.083-339039-FUNDEF-Outros Servs. ç!eç[egqpq&gl Réís Lmrlàlll:a%.*.'.*.!&.'gª DB 50 
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FENSA 

12.361.1211.2.083-449052-FUNDEF-Equipamento e Material Permanente............. 22.999,50 

Apoio e Desenvolvimento do Ensino Médio e Telessalas 

12.362.1203.2.053-339030-10-Material de CONSUMO ...l ddTTEcOToA 4.999,50 

Desenvolvimento do Ensino Profissional Médio e Pós-médio 

12.363.1206.2.054-319013-10-Obrigações Patronais ...l 399,50 

12.363.1206.2.054-339030-10-Material de CONSUMO ... s TISSO 

12.363.1206.2.054-339036-10-OQutros Serviços de Terceiros- Pessoa Física ............ 2.988,00 

12.363.1206.2.054-339039-10 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica............... 49,00 

Manutenção das Atividades da Educação Pré-escolar 

12.365.1205.2.045-319004-10-Contratação p/Tempo Determinado.......llllllliiii 3.265,00 

12.365.1205.2.045-339030-10-Material de CONSUMO.....il 2.199,50 

Manutenção das Atividades com Educação Especializada 

12.367.1207.2.057-319004-10-Contratação p/Tempo Determinado...... iiic 4.302,00 

12.367.1207.2.057-319011-10-Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil........ SES29;00 

12.367.1207.2.057-319013-10-Obrigações Patronais......lllllcccc 6.122,00 

12.367.1207.2.057-339004-10-Contratação p/Tempo Determinado.....liiliiiiccii o 623,00 

12.367.1207.2.057-339036-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa FíÍsica............. 9.408,50 
12.367.1207.2.057-339039-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica............. 899,50 

020901 — ENSINO FUNDAMENTAL RECURSO PRÓPRIO 

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
12.361.1202.2.046-339030-10-Material de CONSUMO..... .l 4.458,00 
12.361.1202.2.046-339036-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física................ 595,00 
12.361.1202.2.046-339039-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.......... 6.968,00 
12.361.1202.2.046-449052-10-Equipamento e Material Permanente........llllllllllloo 940,00 

020903 — ENSINO FUNDAMENTAL - QESE 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
12.361.1202.2.046-339030-QESE-Material de CONSUMO.....in 39.422,00 
12.361.1202.2.046-339039-QESE-Outros Serviços de Terceiros- Pes. Jurídica........ 4.740,00 

12.361.1202.2.046-449052-QESE-Equipamento e Material Permanente..............1111.e 9.039,00 

020904 — ENSINO FUNDAMENTAL - FNDE 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
12.361.1202.2.046-339030-FNDE-Material de CONSUMO......ii o 2.999,50 

12.361.1202.2.046-449052-FNDE-Equipamento e Material Permanente................... 7./799,50 

020905 — ENSINO FUNDAMENTAL - CME 

Manutenção da Merenda Escolar 
12.361.1201.2.052-339030-CME-Material de CONSUMO.... .l 2.695,00 

0210 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ÓULTURA, TURISMO E DESPORTO 

Manutenção das Atividades da Secretaria 
04.122.0401.2.039-339014-10-DIárias.....lccicc s RAA 500,00 
Apoio e Promoção de Atividades Culturais e Artísticas 

13.392.1301.2.062-339039-10-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.......... 1.3/0,00 
13.392.1301.2.062-449052-10-Equipamento e Material Permanente...........1lllli1ooo 500,00 

Construção e Ampliação de Area de Lazer/Esportes 

27.812.2/01.1.017-449051-10-Obras e Instalações...... .l 39.000,00 
TOTAL GERAL a00 0cceuanSSE SAcA dada S e ddm ac 584.350,00 

' tCIPAL DE MARIANA 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã6 MARA MUNI 'P,M, ' MUIDADE 

APROVADO P/ UNANIMIDA! 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. A d EVAEES 
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